
Ç' Fiesp afirma que ramprirá Carta 
$6) ^|Pp4tenortacamLocal por item.dos direitos sociais. Por associados, na expecta 

. " <y) y u 1 iW ^ esse relatório, são auto-aolicáveis. dentro de noventa dia; 
m Local 

"Nós vamos fazer o que a lei 
determina, não há porque discutir
mos", afirmou ontem o presidente 
da Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo (Fiesp), Mario 
Ama to, referindo-se aos direitos 
sociais previstos na Constituição. 

O tom de Amato foi reiterado pelo 
diretor do Departamento de Coope
ração Sindical (Desin), Roberto Del
ia Manna. "Não queremos passar a 
imagem de que estamos tentando 
prejudicar o trabalhador e também 
não queremos acirrar os ânimos" 
disse. 

por item dos direitos sociais. Por 
esse relatório, são auto-aplicáveis, 
entre outros, a jornada de 44 horas, 

* a indenização de 40% sobre o Fundo 
de Garantia, aviso prévio de 30 dias 
e 13° integral. 

associados, na expectativa de que, 
dentro de noventa dias, a questão 
seja definitivamente esclarecida pe
la Previdência Social. 

1P5 Delia Manna afirmou também que 
<Õls atuais negociações coletivas po-

A licença-maternidade está entre F * ? * » dar parâmetros de regula-
quatro itens que Mascaro definiu ggientaçao dos direitos sociais ao 
I m „ HP "VioIní.ia rinvirtívsfl" <3P SsCongresso, a partir do entendimento 
gSndo D e l l a T a S S t o sobíe *«*> « t r e empresários e trabalha
s s e item está na falta de recursos (õ4ores-. 0 n t e m > d-eP°ls de participar 
orçamentários da Previdência p a r a k # a P r i m ^ a r o d a d a df . W ^ c ã o 

- • • • - ' - - r entre a Fiesp e os metalúrgicos de cobrir o benefício pelo período de 120 
dias. São Paulo, Õsasco e uuaruiíios, o 

presidente do sindicato paulistano, 
2=ÍLuiz Antônio de Medeiros criticou a 

ê ® No entender da Fiesp a questão^gfatitude da Fiesp em relação à 
Segundo Delia Manna, a orienta-©gleve ser contornada com o cumpri- licença-maternidade. 

ção oficial da Fiesp aos sindicatos saliento da legislação atual, que prevê--. 
filiados sobre a aplicabilidade ime- uma licença de 84 dias, e o compro^® "A Fiesp não tem autoridade para 
diáta ou não dos direitos sociais será %ússo das empresas de complemenç=gsair dizendo quais direitos são ou 
definida no próximo dia 17, durante 3iarem 0 benefício ou apresentaremSnão auto-aplicáveis", afirmou. Se-
reunião extraordinária do Conselho alguma compensação correspondente gundo Medeiros, os empresários 
Superior de Relações do Trabalho te, assim que o assunto for regulaO devem cumprir a sua parte na. 
(Consult). Na ocasião será discutido mentado pela legislação ordinária. Constituição, concedendo os 120 dias 
o relatório do jurista Amauri Mas- E esta, segundo Delia Manna^a de licença e o governo cumprir a < 
caro Nascimento que analisa item orientação que a Fiesp dará aos seus sua, providenciando o pagamento. 


